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oenomina Estaçâo da cultura de (
Montenegro o prédio da antiga
Estaçâo Ferroviària.

BERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Munlcipal de Montenegro.
l Faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte1

L E 1:

Art. 1.O O prédio ptiblico da antiga Estaçào Ferroviéria, bem como todo
seu complexo, incluso no projeto de recuperaçâo e restaurajâo, localizado entre as Ruas
Osvaldo Aranha e Joâo W ohlgemuth, no Bairro Ferroviario, passa a denominar-se
Estaçâo da Cultura de Montenegro. 6

1
4 Art. 2.o A presente Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. ;
j Il GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, 22 de
1 janeiro de 2007. ,1 REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: '
E Data Supra. i
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PERCIVAL SOU D IVEIRA,

efei nicipal.

:

ERENI MAC L SZULCZEW SKI,
Seeretâria-G al.
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Lei de autoria do vereador Altacir Martins k
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ESTADO DO RIO GRANDE D0 SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gabinete do Pre eito

LEI N.° 4.603. DE 22 DE JANEIRO DE 2007.

Denomina Estagéo da Cultura de
Montenegro 0 prédio da antiga
Estagéo Ferroviéria.

PERClVAL SOUZA DE OLlVElRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1.° O prédio publico da antiga Estagéo Ferroviéria, bem como todo
seu complexo, incluso no projeto de recuperaoéo e restauraoéo, Iocalizado entre as Ruas
Osvaldo Aranha e Joéo Wohlgemuth, no Bairro Ferroviério. passa a denominar—se
Estagéo da Cultura de Montenegro.

Art. 2.° A presente Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO. 22 de
janeiro de 2007.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOU .D IVEIRA,
efei nicipal.

ERENI MAC L SZULCZEWSKI,
Secretéria—G al.

0 Lei de autoria do vereador Altacir Martins
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